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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 1 CA95F3CC3834 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Altos - PI, torna público para o conhecimento dos interessados. que fará 
realízar, far~ realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 • Dispensa em 

Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplidlve1s. 

. 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES DIRECIONADAS 

AO ICMS ECOLôGICO, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

RS 14.222,20 (quatorze mil , duzentos e vinte e dois reais e vinte centavos) 

PERIODO DAS PROPOSTAS 

OE: 16 de Julho de 2024 às 09:00 

ATt: 18 de Julho de 2024 às 12:00 

LOCAL 

E-mail para envio da proposta: cplaltospi2021@gmail.com ou na Sede do Centro Administrativo de 
Altos/PI. 
Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo) , Bairro São sebastião, Município de 
Altos/PI, CEP: 64.290-000. 
Obs.: As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: cplaltospi202l@gmail.com ou caso opte por 

enviar para a sede da Prefeitura Municipal de Altos/PI, as mesmas deverão ser entregues até 12:00 nos 

dias definidos acima. 
AUTORIDADE COMPETENTI: 

Maxwell Pires Ferreira 

~ CRITfRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITtRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/ EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido? 
(Art. <IS. §3'. Lei Com~•ment,r n' 113/06) 
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SIM 

NÃO 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO OI RETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação para prestação do serviço de elaboração e execução de ações direcionadas ao ICMS 

Ecolôaico, visando assim. atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos/PI. coníormc 
condições. Quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
;ine1<0s. 

2. RECURSOOR.ÇAMENTÃRIO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06 Secretari,a Muoicip.il de r o.w;smo e Meõo Ambie ril e 
CLA5SIFICAÇÃOt 18.122.0042.2206.0000 MANUT.OA SECAET.MUNIC. OE TURISMO E MEIO AMBIENTE · SEMTUMA 
NATUREZA OA OESPESA: 3.3.90.36.00 • SíRVIÇOS DC TERCEIROS - PCSSOA FÍSICA 
UNIDAOE: 06 Secret•rl• Munklpal de Turismo e Melo Ambiente 
CLASSIFICAÇÃO: 18.t22.0042.2206.0000 MANUT.DA SECRET.MUNIC. OE TURISMO E MEIO AMBIENTE• SEMTUMA 
NATURIEZA DA OlSPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 
Anexos, inclusive Quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatrvel 

com o objeto deste procedimento de contrat·ação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2. t. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estcj.am cm processo de dissolução, liquidação, fo1l~ncia ou cone.urso de 
credores; 

3 .2.3. Empresa! que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por 

6rgão da administração püblica, direta ou indireta , federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, enquanto perdur4illrem os motivos determinantes d4ill punição. 
Igualmente nâo poderão participar as empresas suspensas ou declaradas lnidõneas 

para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Altos - PI: 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Altos - PI. 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empres.\rio. sócio. dirigente ou 
responsãvel técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que n5o tenham representaç5o legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citaç5o e responder administrativa e Judlcialmente: 
3 .2 .6 . Empres.1s que possu:im empre~rlo, sódo(s), dlrigente(s) , re<spon~vel (els) tknlco(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsâvel(els), Independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 
3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou s6clos exerçam mandato eletlvo capaz de ensejar 

os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li , "a", da 

Constituição Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU·Plen.\rlo): 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica. por parte do fornecedor. de que inexistem fatos que 
imp~.:im a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. O!i fornecedore:ii poderão encaminhar. após a divul11;aç.ilo do ilviso de contratação direta, por meio 
do e-mail ou fisicamente no Centro Administr,1tivo. proposta com a descriç~o detalhad.i do objeto 

ofertado, quantidade. preço e marca, conforme o caso. até a data e o hortirio estabelecidos para 
..1~rtura do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consianado na proposta declaração de que compreende a inteara lidade 

dos custos para atendirnento dos direitos trabalhistas aSSCiurados na Consti tuição 
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas lnfralegais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.2. O fornecedor dever.\ consignar. o valor de sua propost a, já considerados e inclusos todos os 

tributos. fretes. tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
4 .2 .1. Os pr~os ofert:idos. serão de e)(duslva respon~bllldade do fornecedor, n~o lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objet o contida:r. na proposta. eru especial o preço. vinculam a 
Cont!'.at.ad.a. 

4.4 . O fornl!!Cedor dever-' decl.;uar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de 
dezoito anos em trab4illlho noturno, perigoso ou inS4illlubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos. 
4.5. As Microempresas e Empre~s de Pequeno Porte dever~o encaminhar a document.a,;So de 

h;,bilit.'.'ç3o, ..1lnd..1 que h;,J;, ;,lgum;, restr iç3o de regul;,rld;)(fe tisc;,I e tr;,bê'lhlst..1. nos termos do 
art. 43, § 1v da LC n" 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE PREÇO 

5.1. Encerrado o período de envio das propostas. será verificada a conformidade da proposta 
classiffuda em prlmeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibllldade do preço em 
relação ao estipulado p11ra a contratação, 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociaç~o de condições mais vantajosas. 

5 .2 .1. Neste c:iso. será encamlnh:id:i contr:iproposta ao fornecedor que tenh,3 .lpresentado 
o melhor preço, p,3r;1 que seJ;1 obttda :i melhor propost3 com preço comp.,ttvel 30 

estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser ft:ita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação. quar1do o primeiro colocado. mesmo após a negociação. foi' 
desclasslffcado em r;::11:~o de su;1 propost:i permanecer :iclm;::1 do preço mtndmo 

definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso. concluída a ne11:ociação. o resultado ser.\ rca i:i.trado na ata do 
procedimento da dispensa eletrónica. 

5.3. Est.ando o preço comp:itivel, ser:. solicitado o envio da propost:i e. se necessârio, de documentos 
complementares, adequados ao último lance. 
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S.3.1. Além da dO(umentação supracitada, poder.ã ser solicitado ao fornecedor com a 

melhor proposta, que encaminhe planilha com indicaçio de custos unitários e 

formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. O pra20 de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua 
apresentação. 

S.S. Ser.1 desclassifíc.1d,1 a propost.i que: 
5.5.1. Contiver vfcios insanáveis: 
5.5.2. Não obedecer às especlttcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

a,ne)Cos: 
5.S.3. Apresentar preços lnexequlvels ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. N~ tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdmlnlstraçAo; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos. desde que insanãvel. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuir:ii recursos suficientes 

para executar a contento o objeto. scr:ii considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente pilra a cobertura dos custos da contríl taç~. apresente preços global 
ou unit~rios simbólicos. irrisórios ou de v.ilor zero. incomp.itiveis com os preços dos 
insumos e saltlrios de mercado . .x:rescidos dos respectivos encargos . .iinda que o ato 
convocatório da dispensa n5o tenha estabelecido llmltes mínimos. exceto quando se 
referirem :, materiais e lnst:,lações de propriedade do próprio fornecedor , para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferi<xcs àqueles 

fixados cm instrumentos de carãter normativo obri&at6rio. tais como leis. medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia. além das disposições acima. a an~lise de 
e)(cquibilidade e sobrcpreço considerará o seguinte; 

5.7.1. Para efeito de avall3ç5o d3 exequlb\lld3de e de sobrepreço. ser5o considerados o 
preço global. os quantftatfvos e os preços unlttlrlos tfdos como relevantes. obseivado 
o cri tério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especiticidades do mercado corresoondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores torem inter iores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.3. Ser.ã exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 

8591:. (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminislraçio, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuí:zo das demais garantias 
e)(igíveis de acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de pn~ço. ou cm caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa 
comprove a e)(equibilidade da proposta . 
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5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder:ii ser ajustada pelo fornecedor, no pra:zo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sa,,ar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
5.9.2. Considera~se erro no preenchimento da planilha passivei de correç5o a indicaç5o de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não 
cabível esse regime. 

5.10. Para ttns de anàl/se da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. poderà 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.11 . Se a proposta ou lance vencedor for desclasslticado, serà e)(amlnada a proposta ou lance 
subsequente, e, auim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Encerrada a an.\lise quanto à aceitação da proposta, se iniciarã a fase de habilitação, 
observ.1do o disposto neste Aviso de Contr.1tação Direta. 

6. DOS CRll"tRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS M E/EPPs 
6 .1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da •0cc1aração de MEfEpp• não terã direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n• 123. de 2006. mesmo que 
microempresa. empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
p.ara 35 sociedades cooperJt1vas mencionadas no artfgo 34 da Lei n• 11.488. de 2007. para o 
agricultor fam111.ir , o produtor rural pessoa Hslca e mira o m lcroempreendedor Individual - MEi , 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006, e nos lermos estabelecidos no 

preâmbulo do presente instrumento. 
6.3. Nos preãmbulo do presente instrumento contam todos os bcncticios cspccificos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte. e conrorme cada seguirão regras 
especltic,o1s, conforme esl,o1belecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP. 
com valores totais até R$ 80.000.00 {oitenta mil reais), proceder•se·á da seguinte forma; 

6 .4 .1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n• 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de at~ R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

6 .5. Quando aplicado o benettcio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço 
válido. proceder-se-á da seguinte forma: 

6.S.l. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no Jmbito local ou regional, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente. que seja igual ou até 1096 (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contrat3ç5o da microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente. com a declaração 
de vencedor do Item. 
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No preãmbulo deste instrumento convocatório està detinido se o presente benefícío 
será aplicado somente em l mbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes cxpreuamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte. por fornecedor que não se enquadra na definição leaal reservada a essas 
categorias. confi&ura fraude ao cert,o1me. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
1mpedimento de licitar e contratar com est3 Prefeitura Munidpal. sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais com inações legais. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habllltação do fornecedor detentor da 
proposta. cla,sslficada em primeiro lugar, serã verificado eventua.l descumprimento das 

condições de p.,.rticlt)ilção. espe-clalmente quanto à exl5U!ncla. de san~o que fmpeç.a a 
participação no certame ou a, futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros; 

7. 1.1. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral d.1 Uniiio (www.port.1ldalransparenda.g0v.br/ceis); 

7 .1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.1.3. Ust3 de lnidóneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 
7.2. Para a consulta de fornecedorC$ pessoa jurídica poderá haver a substituiç,Jo das consultas dos 

Itens •9.1.1•. •9.1.2" e "9.1,3• pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://cer tfdoesapt.apps.tcu.gov.br/ ): 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritãrio. por força do artigo 12 da Lei n• 8 .429. de 1992, que prevê. 
dentre as sançOCs impostas ao responsável pela prática de: ato de improbidade 
administrativa, .1 proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por interm(>dio 
de pessoa juridic,o1 da qual seja sócio majoritãrio. 

7.2 .1.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. o sestor diligenci,uâ para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatórlo de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7 .2.1.2. A tentativa de burla será verittcada por meio dos vínculos societàrios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor ser!I convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesdrios 
à confirmação daqueles exiaidos neste instrumento e já apresentados. o fornecedor será 
convocado a encaminhá·los. cm formato digital. via sistema. no prazo minimo de 2 (duas) 
horas. 
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7.4. Somente havcrll a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relaç:lo à integridade do documento digital. 

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam sollcitados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal. si tuada no endereço indicado no rodapé deste 
instrumento. 

7.5. O fornecedor enQuadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneffclos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará 
dispensado; 

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e: 
7.5.2. Da apresentaç:lo do balanço patrimonial e das demonstrações contàbeis do Ultimo 

exerclclo. 
7.5.3. A HABILITAÇÃO JURIDICA ser.ã comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
7.5 .3.1 , No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas 

Merc.:mtfs, a, c..,rgo d:i Junt:i Comercl:il d3 respectfva sede: 
7.5.J.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certiticado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficarll 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br: 

7 .5.3.3 . No caso de sociedade empresArla ou empresa Individual de responsabilidade 
llmltada - EIRELI; ato consti tutivo. estatuto ou contrato social em vigor. 
devidamente reaistrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores: 

7.5.3.4. No caso de sociedade simples; Inscrição do ato constitutivo no Registro ClvH 
das Pessoas Jurfdlcas do local dei sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

7.5.3.S. No caso de cooperativa: ata de fund.ição e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldic,is da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 1971; 

7.S.J.6 . No caso de empres.a ou sociedade estr.angeira cm funcion.amento no P.aís; 
decreto de =iutorlzaç5o: 

7.5.J.7. No caso de atividade adstrita a uma leglslação espedflca: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.5.3.9. Documento Pessoal com foto. 
7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos scauintes documentos; 
7.5.4.1 . Prova de inscrição no Cadastro N.x:ional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do 

Comprovante de lnscriç5o e de Situaç5o Cadastral. emitido pela Secret.ir ia d.a 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
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cadastral ativa para com a fazenda Federal, ou no cadastro de Pessoas Físicas. 
conforme o caso; 

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora. 
expedido pelo Sistema lntcerado de Informações sobre Operações 
lnterest.lduais com Mcrc.idori.is e Scrvlços (Sintegr;i), comprov;1ndo possuir 
Inscrição Habili tada no cadastro de contribuintes estadual. ou Prova de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
presUldor de serviço. 

7.5.4.3. Prova de regularldade com a F.uenda Federal, mediante apresentação de 

certidão t!xpedlda conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os crédit os t ribuUrios federais e A Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional: 
7.5.4.4. Prova de rceularidadc com a Fazenda Estadual. relativa ao domicilio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativ.:i. expedid.:i pel.:i 5ecret.:1ri.:i d.:i F.:izend.:i Estadu.:il; 

7.5.4.4.1. <:aso o fornecedor seja conslder.>do Isento dos tributos est.>du.:tls 
relacionados ao objet o a ser contratado. deverâ comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outr.1 equivalente, na forma 

da lei. 
7.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor. mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa. de Débitos e Certid.:io Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Attv;:i, ei<pedida pel;:i Secretaria d;:i Fazenda Munlci!All : 

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto a ser contratado. deverà comprovar tal 
condit;:ão mediante 3 apresent.iu;:ão de declar-c1ção da Fazend,c1 
Munlcipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

7.S.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo da Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

7.5.4.7. Prova de regularidade com a just·iça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Ncaativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por ór&ào 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. :r" da Lei N° 12.440/2011): 

7.S.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço scj;. M ICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal. mesmo que apresente alguma restrição. sob pena 
de inabilitação. 

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que ser~ comprovada mediante 
apresentação dos sc&uintes documentos: 

7 .5.6.1. Ccrtid.:io negativa de falência. c1<pcdida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execuç~ p.1trimonJ;:il, no domicílio. emitida até 60 
(sessent a) di,1s antes da data da sessão pUblica ou que est eja dentro do prazo 
de validade constante da própria certidão: 

7 .5.6.1. 1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou elCtraJudlclal, o 
fornecedor devera apresentar a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi homologado Judicialmente, na forma do .-.rt. 

58, da Lei n." 1t.l01 , de 09 de fevereiro de 2005, S-Ob pen,c1 de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todo1 os demais requisitos de 
habilitação. 

7 .5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contébeis do último exercício social, já 
exiKíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
pro1,1is6rios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício fin.:inceiro devem cumprir a 
e>clgêncla deste Item mediante apresenta~o de Balanço de Abertura 
ou do (lltlmo BaJ,:1nço Patrlmonlal levant.:1do, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábi l-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
7.5.6.2.3. As sociedades emprestirlas enqu;:idrad;:is nas regras da lnstruç.1o 

Normativa RFB n• 2003, de 18 de Janeiro de 2021. que dispões sobre a 

Escrituração Contâbil Oigltal • ECO. para tlns tlscals e prevldenclãrlos 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diár io, em versão digital, obedecidas as normas 
do parãgrafo único do art. 2" da citada Instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certifkaçiio de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas · Brasileiras - ICP - Brasil. 

7.5.7. A QUALIFICAÇÃO Tl:CNICA. que seré comprovada atra1,1~ da apresentação dos 
SCKuintcs documentos: 

7.S.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez const;:i tada ,1 el<isténcl,1 de 
alguma restr ição no que tange á regularidade fiscal e trabalhist.i . a mesm,1 será 
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convocada para , no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a reIularizaçâo. 
7 .5.8. l . O prazo poder.ri ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública. quando requerida pelo fornecedor. mediante apresent ação de 
justificativa. 

7.5.9. A n3o-regular lz;:ição fiscal e tr.1balhlsta no pr.:u:o previsto no subttem anterior 
acarret.ir:. a Inabilitação do fornecedor, sem preJulzo das sanções previstas neste 
Instrumento. sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes. na 
ordem de classlficac;ão. 

7.5.9.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou !!Ocledade cooperativa com alguma restrição m1 
documentação tbcal e trabalhb1ta , será concedido o me,mo prazo p,c1ra 
re11:ularizaç,io. 

7.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exixidos a sessão 
será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horério paril a continuidade da 

7.5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação. seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos e1<igidos. ou apresentá-los cm desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

7 .S. 12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em 
outro Item. ficará obrlgJdo J comprovJr os reQulsltos de habllit.)ç.,o cumulativamente. 
espec;l:,lmente quanto :,o c..,pltal socl:,I ou p..,trimõnlo líquido mlnlmo, qu:,ndo :,sslm o 

Aviso de Contratação Direta exi11:ir , isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.5.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisi tos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.S.13. Constat;:ido o ;:itendlmento às e>clgêncl;:is de hablllt.1ção fixadas no Aviso de 
Contratação Direta . o fornecedor ser.1 declJrado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Munlclpal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/ retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço) que deverá ocorrer em até OS {cinco) dias úteis, prazo este que poderá !ler pronoxado 
uma vez, por igual período, quando sol icitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura dever.ri ser feita. preferencialmente. pessoalmente pelo represent ante legal da 
fomccedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municip.il para a 
assinatura. a Administraç~ poder:. encaminM-la para assinatur;. vi;. endereço 
eletrónico de e-mail. que dever:. ser devolvida em origin.il. com reconhecimento da 

Prefeltur• Munklo•I de Alto, · PI I CNPJ: 06.55-4.79◄/0001·11 
Avenida NOSU senhora ckl F:itfma (C•nt ro Admlnlstratf110), n• s/n, SJo s.bastlão, Altos, Piauí, ar.ui! 
a ll0$.pl.sov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

P."\g~ 11 cte 33 

firma do representante cm cartório. mediante correspondl:ncia postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço const,rnte do rodapé do presente. 

8.2.2. Poder.\ a.Inda, ser assln3da eletronlc.:1mente :,tr.:1vés de certlttc.ado digital, por processo 
de certificação di sponlbilizada pela ICP-Brasll, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de aaosto de 2001, ~rão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos sign.ittlrios. 

8.2.3, Considerar-se-á, Jhjra fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 
Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. 
implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se :. relação de negócios ali 
estabeleclda a!! dl!!poslções da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.3.2. A contratada se vincula à sua propo!!ta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8 .3 .3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 d3 Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Admlnlstraç.'lo previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiár ia da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carla 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitarti. além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente Instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-à se o fornecedor vencedor mantém as 
condições de habilitaçào. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Reter~ncla, 

anexo ao presente instrumento. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento ser.\ divulgado no Sistema Eletrõnl<:o da Prefeitura Munldpal. no sistema 
licitações Web do TCE/PI, no Diário Oficial das Prefeltur21s Piaulen,es • DOPP e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado). a Administração poderá : 

10.2.1. Republlcar o presente aviso com uma nova dat:,: 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível. e desde que atendidas às condições de hubilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subltem anterior. a contrataç.'lo será operaclonatlz3d3 fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequiição das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
compa,recimento de qua,lsquer fornecedores Interessados (procedimento deserto) 
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10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.S. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasllia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 10.11. 

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.• 12.846, de 1' de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

juridicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art 5. ', inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexol 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1 4 TERMO DE REFERtNCIA 

TERMO DE REFER~NCIA 
HNSCOMUNS, LEI 14,133/2021. 

1 . DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação para prestação do serviço de elaboração e 

execuç;io de ações direcionadas ao ICMS Ecolõgico, visando assim, atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Altos/PI. conforme tabela. condições e exig~ncias estabelecidas neste 
lnstru~nto 

1.2. Os bens objeto desta contrataçAo s.\o caracterltados como comuns, conforme Justiffcativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de Qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais Sé destinam. não se enquadrando como sendo de bem de luxo. nos termos do artice 20 da 
Lei n• 14. 133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

J. 

li= 

2.1. o custo estimado total da contratação~ de Rs 14.222.20 (quatorze mil. duzentos e vinte e dois 
re.1is e vinte centavos) conforme custos unitttrios descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES IE ESTIMATIVA DA CONTIIATAÇÃO 

Do>uiçio Unidade Qu.ant. Re«H"rénda RSUnlt. ft$Mcmal ft$ Total 

o EWIORAÇÃO E 
EXECUÇÃO o< ACÕES 
DIRECIONADAS AO ICMS 

Ml!S Rs:2'.6-4-4.+4 Rs 14.222.20 RS 1-'1.222.20 ECOLÓGICO, 
ESPECIFICAMENTE NOS 
CRITtlUOS C, O E E. 
QUANTIDADES POfl; ÕRGl.o PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Turismo e Melo Ambiente I QuanrSdade: 5.00 1 Recorri nela: 1 1 Rs Mensal: 14.222,20 1 Valor Total 
MS 14,222,20 

Valor Total R. 14.222,20 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Altos enfrenta uma dificuldade em efetivar a gestão sustentável dos 

recursos naturais do município. o que tem prejudicado a obtenção de beneficias fiscais 
provenientes do ICMS Ecológico. A fa lt3 de um pl.ineJ:.mento 3dequ.ido p.,r3 :. preservação e 
utilização sustentàvel dos recursos naturais tem Impactado negativamente não apenas na 
obtenção desses benefícios, mas também na qualidade de vida da população. na conservação da 
biodiversidade local e na promoção do desenvolvimento sustcntãvel. 
Di.:inte dessa re:.lid:.de, é Imprescindível que sejam odot3das medid.1s urgentes p.1r.1 promover a 
gestão sustentável dos recursos naturais do município de Altos. t necessário elaborar políticas 
públicas e implementar ações concretas que visem à conservação do meio ambiente, ao uso 
rcsponsãvcl dos recursos naturais e à promoçio de práticas sustentáveis nas diversas esferas da 
administração municipal. 
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Somente com uma atuação efetiva nene sentido será poufvel xarantir a viabilidade econ6mica, 
social e ambiental do município, além de asscaurar a continuidade dos beneficias fiscais 
provenientes do ICMS Ecológico. Para Isso, é lund:tmental que sejam re31iz.1dos estudos técnicos 
detalhados, a mobilização de recursos e a implementação de projetos que contribuam para a 
resolução desse problema e para a const rução de um futuro mais sustentável para Attos e suas 
comunidades. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentaçio da pres;enle contrataçio encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência. 

4. 00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ahos optou pela não elaboração do Plano Anual de ContrataçÕl..>s. por 

essa raz5o a presente dem3nda O.,o possui allnhamento com o planejamento da organizaç5o. 

S. DESCRIÇÃO DA SOlUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descriçAo da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especiHcação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação. como critérios de sustentabilidade. indicação de marcas ou 

modelos, ou .ainda .a vedação de contr.at.ação de m.arc.a ou produtos encontram-se pormenorizada 
cm tópico especifico dos Estudos Ttcnicos Prclimina,cs. a~ndice deste Termo de Rcfcr~ncia. 

7. DAS AMOSTRAS 
7. 1. Para a presente contrataç.5o n5o ser.:i obrigatória a apresentaç5o de amostras por p..""irte d;;, 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Nâo haverá exixência da xarantia da contratação dos artixos; 96 e sexuintes; da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é .admitida subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. em seu artiao 48. 
Incisos I e 111 , alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, est3 llc.ltaç.:lo t er~ : 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.CXXJ,OO (oitenta mil reais), deverão ser de 

participaçãio exclusiva de Microempresas - ME. Empresas de pequeno porte - EPP. 
Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi ; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 2S% (vintt: e cinco por ct:nto) pilra Microompresas - ME t: 
EmpreS<ls de Pequeno Porte - EPP. inclusive Microempreendedor lndividu.il - MEi . 

10. 1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como crltérlo de desempate, preferência de 
contratação para as microcmp,csas e empresas de pequeno porte. que ofcrtc1r lance 
até 5'6 {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2• do art. 44 d3 lC 
123/2006; 

11. DAVIGtNCIACONTRATUAL 
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l 1.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31/12/2024 contados do inicio da vigência que 
consta descri la no instrumento contratual, na forma do artiao 105 da Lei nº 14.133. de 2021. 

12. FORMA E CRITTRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleç.ão e crit ério de j ul1amento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA. na modalidade DISPENSA , com adc:,,;3o do crit6rio de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto ser.\ PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos. inclusive os resultantes da 

lncld~ncla de Qualsciuer fretes. Impostos. taxas. contribuições ou obrigações trabalhlstas. fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execuç.ão do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prc,;o deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados. marca. 
modelo e fabricante. quando for o caso. quantidade solicitada. o valor unitário (num~rico). valor 
total (numérico e por l!'xtenso), prazo dl!' validade da proposta de no mínimo 90 {noventa) dias I!' 

prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGt NCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA ser.i comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
1◄ . 1 . 1. No caso de empres.1rio individual: inscriç.\o no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www ooctaldPSmoreeadedoc goy bc· 
14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo. estatuto ou contrato social cm 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sedc;i; 
14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. inscriç.ão no Registro Público 

de Empresas Merc.:intis onde opera, c.om averbação no Registro onde tem sede ,1 

m.atrlz: 
14.1.5. No e.aso de socled.ade simples; lnscrlç,,o do ato const1tut1vo no Registro Clvll das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da Indicação dos seus 
administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, c.om a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971: 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma le&islação específica; alo de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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14.1,9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.1.10. Documento pessoal com foto. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA ser6 comprovada mediante a apresentação dOli 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os docum entos relativos t regular idade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterlor ao fulgamento das propostas, e apenas do llc:ltante m ais bem danlffc.ado, 

Independente se a fase de habllltaç.lo Ir .li ou n lo anteceder H fases de apresentaçl o 

de propostas e lances. 
14.2.2. Provill de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdic.a (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal. ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o e.aso: 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual . comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual. ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaç5o de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasll (RFB) e pel.i 

Procuradoria-Geral da Fatenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ctltos 

trlbutArlos federais e à Dívida Ativa da União (OAU) por el&s administrados, lncluslve 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunt;,i nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretãrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
14.2.S. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. relativa ao domicílio ou sede do 

licitante. mediante a Certidão Negativa ou PositiVil com Efeitos de Negativil de Débitos 
e Certidão N~tlva ou Positiva com Efeitos ele Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

exp,edlcla pela 54ecretarla da Fazenda Estadual; 

14.2.S. 1. CaSQ o licitante seja considerado isento cios tributos estaduais relaclonaclos ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declar.i,ç.ão d.i, Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Hcitante, ou outr.i, 

equlvalente, na forma da lel. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicílio ou sl!'de do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negal'iva de Débitos da Dívida 

Ativa. expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal: 

14.2,6.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ilO objeto licit.ldo. dever~ comprov;lr tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. ou outra 

equivalente. na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

mediante Certltk3clo de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econõmlca 
Federal; 
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14.2.B. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT). emitida por órg.ão competente da Justiça do 

Trabalho (coníorme Art. 3° da Lei N" 12.440/2011): 

14.2.9. Ocdaraç.ão de que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno. pcri&oso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos. na 

condiç!lo de .iprendiz, nos termos do inciso XXXIII do .irt. 7• d3 Constitulç!lo Feder.il: 
14.2.10. Quando se trat.ir d.i subcontratação prevista no art. 48, 11. d.i Lei Complement.ir n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá. também. apresentar a 

documentação de regularldade fiscal, social e trabalhlsta das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição. apllCAndo-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fal~ncia, expedida pelo ~artório distr ibuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em e.aso de pessoas tisicas, emitida até 

60 (seS5enta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

valld.1de c.onst.:inte da própria certld~: 
14.3.1.1. C.,SQ admitida participação de Pessoas Ffslcas ou Sociedade Slmples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de lnsolv~nc.ia Clvll. expedida pelo 

distr ibuidor do domlcfllo ou sede do licitante. desde que admlttda a sua 

p.1rticipação na llcitação. 

14.3.2. B.1lanço P.1trimonial, Demonstr.i,ção de Resultado de Exercido (OREI e demais 

demonstrações cont~beis dos 2 (dois) Ultimos e)(ercícios sociais apresentados na 

forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 

substituiç!lo por bJlancetes ou balanços provisórios. 
14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima llmltar•se-50 ao úttfmo exercfclo no 

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) ;,inos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exerdclo financeiro devem cumprir a 

exig!nda deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 
14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003. de 18 de janeiro de 2021. que dispões sobre a Escrit uração 
Contãbil Digital - ECO. para fins fiscais e previdenciãrios poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

cm versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2" da 

cit.id.i instruç!lo quanto .i assin.iturJ digital nos referidos documentos. qu.into 
a Certificação de segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Publicas - Brasileiras - ICP - Brasil . 

14.3.3. O Mic.roempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os beneffcios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estarà 

dispensado d;) apresentação do balanço pat rimonial e d;)S demonstrações contábeis 

do último exercício; 
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14.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA. que será comprovada alrav~ da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas a:s informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
14.4.1 .1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do Ucltante acerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da contrataç~o. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações. sob pena de inabilitação: 
14.5. 1. Declaração de que atende aos requisitos de habllltação. e o declarante resoonderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficl~ncl3 e para reabllltado da Prevld~nc.l.a Social, previstas em lei e em outr3s 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que 5uas propostas econ6mic.1s compreendem a inte&ralidade dos 
custos p.ira atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas lels trabalhlstas, nas normas lnfralegals. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. na íorma da lei (art. 63, § 1 °. da Lei n" 14.133/2021). 

15. M ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato dever.li ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n'"' 14,133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequ~ncias de sua 
lnexec.uç3o total ou pareia!. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de 
execução será prorrogado .:iutomatic.:imente pelo tempo correspondente. .inot.:id.:is t.iis 
circunstãncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidólde, 3clmitlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providé-ncias 
que devam ser cumprld::,1s de Imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pl.ino de 
tfscallzaç.ão, que conter.\ Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização. das estratéaias para execução do objeto. do plano complementar de e1tecução da 
contratada, Quando houver. do método de aferiç3o dos result.'.ldos e das sanções aplicáveis. 
dentre outros. 

Fl&eallzaçio 
15.6. A execução do contrato dever.\ ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato. ou 

pelos respecttvos substitutos (Lei n• 14.133, de 2021, .:1rt. 117, caput). 

Flsc:alilação Técnica 
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15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asse11urar os melhores resultados para a 
Admlnlstraç5o 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

ali ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a re&ulariiaçào das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117. §1° da 
Lei n" 14.133, de 2021). 

15.7.2. 1dentltlcada qualquer lne)(atfd5o ou lrregularfdade, o fiscal t écnico do contrato emltfrã 
notificaçõe.s para a correção da execução do contrato , determinando prazo para a 
corrt:ç.ão. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, cm tempo hábil. a 
sltuaç3o Que demandar decls3o ou adoç3o de medidas Que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadQras, se fOI" Q caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que posso1m inviabiliziill r iill execução do contriilltO nas datiills 
aprazadas. o fiscal té-cnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrJto. 

15.7.S. O fiscal tknico do contrato com unicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidiiiide, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Flscalb:açio Administrativa 
15.8. O fiscal administrarivo do contrato vcrificar.i a manutenção das condições de habili ta~o da 

contrJtadJ. Jcompanhar.1 o empenho. o pJgJmento. JS garantias, as glosas e a formalizaç3o de 
apostl lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
e.aso necessário. 
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na soluc;:ão do problema, reportando ao gestor do 
contr3to para que tome as provid@ncias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

Gestor do Contrato 
15.9. O xestor do contrato coordenar, a atualizac;:ào do processo de acompanhamento e fiscalizac;:ào do 

contrato contendo todos os registros formais da exccuç3o no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorr~ncias. das alterações e das 
prorrogações contr;,,tuals, elaborando relatório com vistas â verifica~ da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O ecstor do contrato acompanhará os rceistros realizados pelos fiscais do contrat o. de todas as 
ocorr~ncias relacion.Klas ~ execução do contrato e as medidas adot adas. informando. se for o 
aso, à autoridade sl)perlor ãquelas que ultrapasµrem a sua compet@ncl;,,. 

15.11. O xestor do contrato iillcompiillnhará a manutenção das condições de habilitaçlo da contratiillda, 
para fins de empenho de despesa e paeamcnto. e anotará os problemas que obstam o flu>Co 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contr;:ito emitirá documento comprob::tt6r lo d;:. .;1v;:111;:iç5o re;:illzad.;1 pelos ttsc..,ls 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrixações assumidas pelo 
contratado. com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do 
c.;1d3stro de 3testo de cumprimento de obrlg.;1ções. 

15.13. O gestor do contrato tom;uti provld@nclas para a tormallzaç5o de processo administrativo de 
responsabilizaç.ão para fins de aplicac;:ão de sanções. a ser conduzido pela comissão de que t rata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta l, 
conforme o caso. 

15.14. O gestor do contr3to deverâ elaborar relatório final com Informações -;obre a consecução dos 
objetivos que tenham Justificado a contratac;:ão e eventuais condutas a serem 3dotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administraçio. 

15.15. O aestor do contrato deverâ enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formali zaç:io dos procedimentos de liquid.açlo e pagamento. no valor dimensionado pela 
flscall1:ação gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão .\ conta de recursos espedflcos 

consignados no Orc.amento Ger;1t d.a Prefeitura M unicipal de Altos deste exerddo, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIOAOE: 06 Secn: tario Munit i!>ill de Turi~ o e Me io Ambtente 
CLASSIFKAÇÃO: 18. 122.0042.2206.0XlO MANUT.OA SECRET.MUNIC. OE TURISMO E MEIO AM81ENTE • SEMTUMA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 • SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
UNIDADE: 06 Secre1IrlI Munldpal de Turismo e Melo Ambulnte 
CLASSIFM:A.ÇÃO: 18, U :U>042,2206.0000 MANUT.OA SECRfl.MUNIC. OE TURISMO i M EIO AMBtiNTE • SEMTUMA 
NATURUA DA Df.Sl>UA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

16.2, A dotac;:3o relativa "°s exerclcios financeiros subseouentes serã indicada .após a,prov;,ç~o da lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos crêditos com .. -spondentes. mediante apostilamcnto. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 . O objeto será recebido provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega ou execuc;:ão. 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(.:a) respon~vel pelo 
acomp3nh.imento e flscallz.iç!\o do contr.ito , para efeito de posterior verlflcaç3o de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório. 
quando cm desacordo com as especificações constant·cs no Termo de Referência e na proposta. 
devendo ser substituldo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notiticaç3o da contrat.ida, :is 
suas custas, sem preJufzo da apllcação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobran,;a equivalente pela Administração. após a verificação da 
qualidade e quantid.idc execut.idos e consequente .1Ceitação mediante termo det.ilhado. 

17.4. O prazo para recebimento dettnltfvo poderâ ser excepcionalmente prorrogado. de forma 
justificada , por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atcndimenlo das exisências contraluais. 

17.5. No caso de contrové-rsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133, de 2021. comunicando-se á empresa 
para emissiio de Nota Fiscal no que pertfne ã parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e paaamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistl!ndas na cxccuçlo do objeto ou de 
saneamento da not3 fi scal ou de Instrumento de cobrança equlvalente, verlflc3das pela 
Administração durante a análise previa à liquidação de despesa. não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei ta execução do contrato. 

18. DOS CRITÍRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
18.2.1. oprazodevalidade: 
18.2.2. a data da emissão: 
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante: 
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato: 
18.2.5. o valor a pagar; e 
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18. 9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

18. 10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovaçAo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Dowglas de Sousa Borges 
Secretário 

Prcfcitur,1 Municipal de Altos - PI I CNPJ: 06.554.794/0001·11 
Avenida Nossa Sef'lhora de Fâtima (Centro Administrativo), n• s/n. ~o Sebasnjo, Altos, Piauí. Brasil 
altos.pl.1ov.br 

Altos· PI, 5 de Julho de 2024 

Página 24 de 33 



ANO IV - EDIÇÃO 768 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2024 101

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

ANEXO li - MODELO OE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA W 016/2024 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa .lO Processo de 

Contratação Dire ta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por qu.aisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da m~ma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e crlt~rlos de 
qualiNcação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

t . PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL RS _ (POR EXTENSO) 

2, PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: • 

CNPJ:. 
ENDEREÇO:. 
TELEFONE: ... 
E•MAIL: .. 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: •. 
CPF: .. 
RG:. 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: .. 
PROFISSÃO: ... 
ENOERECO COMPLETO 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. • 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: •. 

Declaramos. sob as penas da Lei, que: 
No1 preços cotado1 jj Htio lncluldos todos; os tributos, custos de frete, encargos Kscai1, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras deSPf!S.!IS Incidentes .sobre o objeto deste P,,oces.so de Contrat.açio Direta. 
Não pouul no seu quadro de peuoal, menor de 18 (detolto) anos em e){erclclo de atividade noturna, 
perigosa ou Insalubre, bem como não utillta para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de al)l'endiz, a partir de 14 (auatonel anos, em conformidade com 
o Inciso xxxm do art. 7". da Constituiç!lo Federal e com a Lei N• 9.8S4/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO Nº ${numero_contrato} 
COMPRAS· CONTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

PROCESSO OE ORIGEM 
Olspen~ sem Disputa N9 016/202-4 
N • PROCESSO ADM INISTRATIVO: 054/2024 

OBJETO CONTil:ATUAL 
S(objeto_contrato} 

VALOR CONTRATUAL 
S{valor_total_contratoJ S{valor_total_contrato_extensoJ 

VIG(NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: s(vigencla_ iniclal_contrato_extenso} 
FINAL: S{vigencla_tinal_contrato_extenso) 

DADOS DO CONTRATANTE 
Prefeitura Munklpal de Attos/PI , CNPJ n• 06.554.794/0001-11 
Avenida Nossa Senhora de FàNma (Centro AdmlnlstraNvo). S/n•. São SebasNão, Altos. Piauí. 
Maxwell Pires Ferreira, CPF n° 787.896.133-68 

DADOS DO CONTRATADO 
,CNPJn• 

. CPFn• 

FISCAL DO CONTRATO 

PREÃMBULO 
AO$ s(data_assinatura_contrato_extcnso}. a Prefeitura Municipal de Altos ~ PI. Inscrita no CNPJ nº oó.554.794/0001·11. 
na prl;!'sença de test ... munhas abal110 11omeadi1$ ac<>rdam em assinar o pr~nte TERMO DE CONTRATO. decorrente du 
Proceno Administrativo em epigrafe, mediante H clàu$ul111 e condições iegulntes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Slobjcto_contratoJ de acordo com as especitkaçóes e condições definidas 
no Termo de Referencia e em conformidade com a proposta de prt11;0 apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULASECiUNDA • DO VALOR 

Prefeitura M\ll'llclp~II de Altos - PI I CNPI: 06,55,4,7N/0001·11 
Avenida Noua :.Mlhot-a da Firima (Centro Administrativo). n• t/n, s.io 5ebatt1Jo, A11o,s, Plaiil, ilrull 
altcn.pl.,1ov.br 

P.:ag~26 de 33 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

2.1 - O valor estim;)do do presente Contr3to ~ de R$ s{v.:>lor_total_contrato} (${v.ilor_total_contr3to_extensol), em 
conformidade com a proposta aprescnt;)d,1 pela CONTRATADA. conforme quadro abai>co: 

s(tabcla,_itens_contrato) 
2.2 · No valor acima cst~ hlCluklas todas as despesas Ol'dinãrias diretas e indiretas dccorren1es da execução do objeto. 
inclusive tributos c/0\J irnl)OSto=i. cncar&o=i $0Ciais. trabalhistas. 1)1'<.'Vidcnciilrios. fiK-1is e comerciais incidcnt'-'$. ta11a de 
administr,1Çio. frete. se curo e outros necessários ao cumprimento inteirai do objeto da contrat,1Çio 
2.J. Sio anexos a este instrumento e vincutarn esta contrataçio. independentemente de transcrição: 

2.3.1 • O Termo de Referência que emb1~ a contratação; 
2.3.2 • A autorização de Cont ratação Direta e/ovo Aviso de Ois pensa Eletrônica. caso e11istentes; 
2.J.J • A Proposta do Contratado; 
2.J.4 • Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3,1 - A presente C0f1tratação estã fundamentada no art. 75, inciso li da Lei Federal n•. 14.133 de Ot de abril de 2021, que 
possibilita a contratação por meio de Dispensa de Llcit~ cm razão de valor p.ira contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO OE VtGtNCtA DO CONTRATO 
4.1 - O PTil-ZO de vigência dl.>ste Termo de Contrato é aquele fiKado no Termo de Rek-rência do Pf'Ottdimcnto cm 
epfarafe. com inicio na data de s(vigencia.Jnicial_contratoJ e encerramento em s(vi1encia_final_contrato}, e somente 
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21, 
4.2 - O prazo de vigência seri automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo. quando o objeto nio 
for concluldo no perlodo tlrmado acima, ressalvadas as provldl!ncias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste Instrumento. 
4,3 -A prorrogação de que trata este Item t condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que a1 condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Admlnlstraçlo, permitida a neaoclaçJo com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O ree:lrne de exewção do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que ser~ empregados e a 
fiscaliracão pela CONTRATAlfl'E s!o a<1uele5 previstos no Termo de Referência, 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na · ordem de Fomecimento/Serviço·, conforme prazos 
mlnlmos estabeleddos no Termo de Relert!ncla. 
5.3 - A forma de 1t){ecução do objeto re:Speltarâ os crlll!rlos estabelecidos no Termo de Relerl!ncla, devendo a 
CONTRATADA observar todas as cl.tusulas all estabelecldas e que Integram o presente Termo de Con1rato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6 .1 - O recebimento objeto ser.i feito M$ termos do Art. 140 da lei ".14.1.44/21. sendo o objeto exc,,cutado diferente das 
especifü:.w;ões ou apresent.'lrem defeitos, ser3o consider3dos n3o e<itregues. 
6.2 - A CONTRATANTE J)Oderâ rejeit.u, no todo ou em parte, o objeto e m de5.M:ordo com as espc,,cificações e condições 
deste Termo de Referência e do Contr.ito. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com 3varias ou em des.icordo com as especificações técnic..is ou problema de 
qualidade, a CONTRATADA deverá repó--lo devidamente corrigido cm até 24 (vinte e quatro) horas, após notilicação do 
CONTRATANTE durante a vigê1lCia do contrato. a p,artir d.ioí sujci1ando·se às penalidildes cabíveis. 

CLÁUSULA stnMA - DA FISCAUZAÇÃO 
7.1 - A tisc.;ill.i:ação e acompanhamento da lã!'x«uc;Jo do objeto. na forma inte(ifal. ser, feita pelo servidor s 
(tiscal_contratol ou outros representantes. cipcclalmcnte desl1nados. que anotar, cm rcJistru prói:,rlo todas as 
ocorrências. determinando o que fur necessário à res,.,larlzaçio das faltas ov defeitos observados. 
7.2 - As decisões e providênciils que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento tk>verão ser 
adotadas por seus superlorH em tempo hábil para a adoçio das medidas convenientes à Admlnistraçio. 
7.3 - A tiscallzaçio de que trata eita clâusula nio e11clul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados â CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omlnio culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento .â CONTRATADA serA efetua<la pela Prefeitura Munlclpal em até 30 (trinta) dias. mediante a 
apresentação de nota tbcal, devidamente atestM:ta pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto 
à Recei1a Federal do Brasil/Prevk:lência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos) , Munklpio e ser.\ fe ito na 
modalidade de transferência online eiclusivamente em conta bancliria da CONTRATADA. 
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8.2 - O pagamento de'llet.â ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS 3 execuç.\o do objeto, não devendo estar 
vinculado a llquidaç.ão tot./111 do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE não lncldlrJ em mora quan10 ao atram do p3g3mento em face do não cumprlmen10 pela 
Contr3tada das obrlgaç6tls acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa. 
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Kscal 04.I fah.lra quando o 6rglo CONTRATANTI atestar a execução do 
objeto do contrato. 
8.5 - A emiuJo da Nota Fiscal/Fatura s.erá precedida do recebimento deKnltivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE dcvcr6 comunicar a empresa para que emita a nota tiscal 
04.I (atura com u valor Cl\ato dimensionado. 
8.7 - O setor competente para p<occder o pagarncnto deve verificar se a Nota fiscal ou falura apresentada express.i os 
elementos nccesS:.rios e esscnci3is do documento, tais como: 

a) o prazo de valid.xte; 
b) 3 data da emiss..\o: 
c) os dados do contrato e doórlt,X) CONTRATANTE; 
d) o J)et'fodo res~vo de e){Kuç..'lo do contr.-,to: 
e) o valor a pa1tar: e 
1) eventual destaque do \lalor de retençõu tributárias cablvels. 

8.8 - •~•vendo erro na apresentaçlo da Nota FlscaVfatura, ov clrcunstlncla que Impeça a llquldaçlo da despesa, o 
paaamento ticarj 1obre$tado até que o contratado providencie H medidas; uneador111. Nena hlpótese, o prazo para 
pagamento iniciar-s;e-i apói a comprovaçio da reaularizaçio da situaçio. nio acarretando qualquer ÕrnJi para o 
CONTRATANTE; 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma dt? desembolso são as estabelecidas no Termo de Refortncla. anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA otCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10. t - Os Pf'CÇOS lnicialmc-nte contr.i,t..idos sJo fixos e irreajustãveis no prazo de vm .i,no contado da d..-.t.i, do orçamento 
estimado const·ante do processo ;xiministrativo Que deu origem ao presente termo de contrato. 
10.2 - Ao,ós o interregno de vm ano. e independentemente de pedido do Contratado. os precos iniciais -ser.SO reaiust.xlos, 
medlan1e a apllca(;lo, pelo CONTRATANTE, do lndlce Índice Geral de Preços de Mercado - IGP•M, e){cJuslvamente para as 

obtlRaç~s lnlcladai e concluldas após a ocorrência da anualldade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao prlm•lro, o Intervalo mínimo de um ano s11rã contado a partir dos el11lto-s 
financeiros do ú1dmo reajuste. 
10.4 - No e.aso da atraso ou nSo dlvulpção do(s) índlc• (1) de reajustamento, o CONTRATANTE paaari ao Contratado• 
lmportlncla calculada pela última variaç.lo conhecida, liquidando a diferença correspondente tio 1010 s;eja(m) 
divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s). 
10.5 - NilS ah:riç6'::. finai:.. o(s) índkds) utili.:adoM p.iril reil-iustc :,,,:rálão). obrig.itoriarm:ntc. oM ddinitivoM. 
10.6 - CétSO oCs) fndice(sl estabelecldo(sl 1>,1ra reaj,.,stameillo venha(ml a se,, C'Jltinto(s) ou de au.iol<1uer fCHma nào 
pos-sa(m) mais ser utilizado(s ). ser'l:.o) adotadols). em substituição. o(s) que vier(eml a 5ef" determinado(s) ,>ela legislação 
ent.ãocmvigor. 
10.7 - Na ausência de previ~ legal quanto ao lndice substi tu to, as partes elegerão novo índice ofici.il, par3 
re<1iust3mento do preço do v;il()r rem.1nescente, por meio de ,ermo aditivo. 
10.8 - O rea]u,1e ~ri re3llzado por aposti lamento. 

CLÁUSULA Dt:CIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMlcc;M:INANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES 1lm direito ao equlllbrlo ec.on6mlco-tlnancelro do contra1ado, proced11ndo-se .â revisão do 
mesmo. a qualquer tempo, em rarJo de lato lmprevlsfvel ou prevlslvel, portm com consequlnclas lncalcull\lels, que 
onere ou desonere excessivamente as obrl1aç&t11 pact\Jadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular i Admini1traçio requerimento para revisio do contrato, comprovando a 
ocorrl!ncla do aludido fato, acompanhado de planllha de custos comparativa entre• data da formulaçlo da propo1ta e do 
momento do pei:lfdo de revis;io. dcmon1trilndo a rcpcrcuuao lfnanceira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A plaoi1ha de cust~ rnfcrida no i>ar;igrafo primeiro devcr;i vir acoml)õlnhada de docu,Yl<:n tos coml)(oba,t&ios. tais 
como, notas ffa.ca is de matérias-primas. de transportt? de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à q)oca da 
elaboração da proposta e do mornc-nto do r,edido de revisão do contrato. 
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CLÁUSULA DlCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no 
CKçamenlo Geral da Preíeitura Municipal de Altos deste exC1'clcio. n.> dotaçõo i'.lbaixo discriminada: 

S(dotacao_orcamc11laria_contrato} 

12.2 - A dotaçilo relativa iKIS u.erdcios lim1nceiros w~uenlei 5erj indic~a ilpós ilprovaçJo d il Lei Orçament~iil 
n.-spcctiva e libcraçao dos créditos corrcspondcnt1.>s, mediante apostílarncnto. 

CLÁUSULA Oit:CIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTilATANTE 

13.1 - Exlalr o cumprimento de todas H 0bri1aç6es assumldH pelo Contrabdo, de acordo com o contrato e seus anexos; 
13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidH no Termo de Referência: 
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vfcios, defeitos ou incorreç6es verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substftuldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas expenus; 
13.4 - Acompanhar e tiKalizar a execução do contrato e o cumprimento das obf'lgaçl>es pelo Contratado; 
1::3.5 - Efetuar o pagamento 30 Contraudo do V3lor con-espondente 30 fornecimento do objeto, no prazo, fMma e 
condlç6es e!õUbêlecldos no presente Conrr.:uo; 
1::3.6 - Apllcar ao Contratado unç6es moth1adas pela lnexecuç.\o total ou parclal do Contrato; 
13.7 - Clentlflc.,r o órgão de represent;\Ç.\o Judlcl3I da Advoc;\CL1-Geral da Unl~o par:, adoç..'\o das medldu c.,bívels 
q1.1.:indo do descumpr1menro de obc"lgaçffl pelo contr.:11.:ido: 
13.8 - E)(olicit.imente emirir decisão sobre todas as solicit.ições e reclamações rel.w:ionadas .'i execução do O'ese<ite 
Contr.ito. ressalv.idos os requerimentos m.inlfest.imente impertinentes, metamente l)l'"Otelat&ios ou de nenhum 
lnteresse para a boa f')(e<:u(ão do ajuste. 

13.8.l - Concluída a ins1rução do requetimento, a Administrac.\o ter.à o 0tazo de 10 (dez) dias para decidir. 
admitida a prorrogaçõo motivada oor igual oer{odo. 

13.9 - A Admi,~islraçào l'lão rc-sPOn<k:,ã POr Quaisquer con1i>r01t1isso-; assumidos pelo Contratado com terceiros. ai.-ida 
que vinculados à c.itecução do contrato. lx:m como IX)J" uualqucr dano causado a tcro:.:iros cm d'--"Corrêncía d1.: ato do 
Contratado. de:: :.cus empregados. prepo:.tos DU subordinados. 

CLÁUSULA DfCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contratado deve cumpri r todali ali obfi1.11Çõe1i constantes delite Contrato e em i;eus ane1tos. assumindo como 
e)(clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execui;ão do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a sesuir dispostas: 

14 .1.l - Entresar o objeto acompanhado do manual do usuário. com uma versão cm pol"tuguês. e da relação da 
rede de assis tfncia técnica autorizada; 
14. 1.2 - rcspons.ibilizar·sc pelos vicios e danos dccorrenh:s do objeto, de acordo com os arti1os 12, 13 e 17 a 27, 
do Códiso de Defesa do Consumidor (lei n• 8.078, de 1990): 
14,1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mâ1timo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entre1a, os motivos que lmpoulbilltem o cumprimento do prazo prevfsto, com a devida comprovação; 
14. 1.4 - Atender is determinações re1ulares emitidas pelo tisal ou 1estor do contrato ou autoridade superior 
(art . 137, 11 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por e les $Olicitados: 
14.1.S - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas lllXpensas, no total ou em parte, no prazo 
fll(,1Jdo Pfl lo fiK.i'II do contrato, os bens nos quais se wirlficarem vfclos, defei tos ou lncorreç6es resultantes da 
ei.:ecuçJo ou dos materiais emJ)'egados; 
14.t.6 - ResPQns.1blHzar-se pelos vfclos e danos decorrentes da ei.:ecuçJo do obJeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado .à AdmlnlstraçJo ou terceiros, nJo redu:rlndo essa responsabllldade a fiscallzaçJo ou o 
;1comp.inh.lomento da exec1.1tJo contr3tual pelo CONTRATANTE, que fl car-1, autorlz.1do a descontar dos 
pagament0$ devidos ou da g..,ranti;i, caso e)(iglda, o v,:ilor correSl)('lndente a<>s danos sofridos: 
14 .1,7 - Qo.:indo nlo for JX)Sslvel 3 verltic.."'("!\o d..1 r,eg\11.:irld.lde no Sist~ de C3d-'Stro de FomeoodOfes - SICAF, 
a empresa CONTRATADA deverá entreg_)r ao setor rcsoonsávcl pela tiscalizaç!\o do contrato, junto com a Nota 
Fisc;1I p,1ra fins de p,1gamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rel.1tiva à SCgurid.lde Social: 2) 
certid!lo conjunta relativa aos tributos federais e ~ Olvida Ativa da Uni:k>: 3) certidões que comprovem a 
r,egularidade perante a Fazenda Est.ldual oo Distrital do domicilio ou sede do contra tado; 4) ce,rid~ de 
Regulafidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Nej.ltlva de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-Sé pelo cumprimento das obrij:aç6(.-s previstas 1.-m A<:onJo. Convcnçilo. Dissldio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categoria:. abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações trabalhistas. 
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sociais, previdenci~rias. tributMlas e as demais previstas em leglslaçlo espedtic.a, cuj.a in.adimol~ncia n5o 
transfere .a rcsoons.abilidadc ao CONTRATANTE: 
14.1.9 - Comunicar oo Fiscal do contrato. no prazo de 24 {vinte e quatro) horas. qualquer ocorrt-ncla anormal oo 
acidente que se verifique no local da eKecuç.lo do objeto contratual. 
14.1.10 - Paralisar, por dc tcrminaçio do CONTRATANTE, qualquer atTVidadc Que nio esteja sendo e:11ccutada de 
acordo com a boa técnica oo que ponha em rkco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.11 - Manter durante tod.io .i, vis nela do contrato. em CO!np.itibilidade con-1 as obrisa<Ocs .iossumidas. todas 
as cCITTdiçOés \!'1tl8idas para h;ibilltaçlo na licitaçlo, ou para qua1iticaçlo, na contrataçlo direta; 
14.1.12 - Cumprir. durante todo o perlodo de e:11ecuçao do contrato. a reserva de car1os prevista em lei para 
pessoa com deticilncla, para reabill tado da Previdêr"!Cla social ou para aprendiz. bem como as reservas de car1os 
previstas na le1lslaçao (art . 116); 
14. 1.13 - Comprovu a reserva de car1os a que se refere a clllusu1a acima, no prazo ti:11ado pelo tiKal do 
contrato, com a lndlcaçlo dos empre1ados que preencheram as referidas vagas (art . 116, inrâ1rafo único): 
14.1.14 - Guardar slgllo sobre todas H Informações obtidas em decom!nda do cumprimento do contrato: 
14.1.1S - Arcar com o t.nus de-corrente de ewntu,11 equivoco no dlmenslonamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto AOS custos varlAwis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo 
complementâ- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja s;itisfatório par.a o atendimento do 
objeto da contrataçkl, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n• 14.133, de 
2021. 
14 .1.16 - Cumprir, a lém d05 postulados legais vi&entes de âmbito feder.ti, e-stadU.JI ou munici03I, .1s normas de 
se-gur,1nça do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os empregados necessârios, com hi'lbilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clàusulas deste contrato, fornecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dever.\o a tender às recomendações de boa t&nica e a 
lcgisla(ao de rcgtncia: 
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n• 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas e Hca:tcs para proteção de dados pessoais .a que tenha acesso por força da c:11ecução 
deste contrato; 
14.1.19 - Conduzir os trabalh05 com estrita obscrv!incia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detcrmlnat;õcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 0 kx..il dos scrvi(os e 03s melhores condi(Ocs de 
scguranç;1, higiene e disciplina. 
14.1.20 - SUbmeter previamente. por escri to. ao CONTRATANTE. p.ira anãlise e af)l'ovação. quaisquer mudanças 
nos métodos e)(<.-cutlvos que fujam às espccific.içócs do ,ncmorlal dc-scri tivo ou instru,nc,110 coogêfM?"l"e. 
14.1.12 - Não pi:rrnitir a utilização de qualqut"r trabalho do n~nor de deiesseis anos. e:11ceto nÍI condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze ano,. nem permitir a utiUzaç.Jo do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno. peri"oso ou ins,1lubn:. 

CLÁUSULA otCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se extfn11u11 quando cumpridas as obrl1açõe1 de amba1 a1 partH, ainda que liso ocorra antvs do prazo 
estipulado ~ra tanto. 
15.2 - Sv as obf'l1ações nJo forem cumpridas no prazo utipulado, a vl1êncla ttcarâ prorro1ada att a concludo do objeto, 
caso em que deverâ a Administraçlo providenciar a readequaçJo do cronoa:rama tlx.ado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a n.\o conclusão do contraio referida no Item anterior decorrer de culpa do contratado; 
a) fic.arâ e le consdtuído em mora, sendo-lhe aplldivels as respecttvas sanções administrativas: e : 
b) poderj :1 Adminlstr~~ optar pela extinç.\o do contr:1to e, ne.,;se caso, adot,,rA 3s medld:ts 
admitidas em lel para .a contfnulditde da execuçÃo contratual 

15.2 - Em 5f!I trat;rindo de objeto de natureza continua a extinção se darA quando vencido o prato nele estipulado, 
independentemente de te.-em sido cumpridas ou não as obrigac;ões de ambas as partes contraentes. 

15 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prato nele fixado, sem t.nus para o CONTRATANTE, quando esta 
n:io dispuser de créditos orçamentários para sua continuldade ou quando entender que o contrato n3o mais lhe 
oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrer.\ n.a próxima data de aniversário do contrato. desde que hi'lja a 
noti ficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo rnenos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
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15.2.3 - C.;:iso:, notitic.aç3o da n.k>-continuld3de do contr.:i to de que tr3ta este subitem ocorr;:i com menos de 2 
(dois) meses da data de anivcrsàrio, a elrtinç!!o contratual ocorrerá .ipós 2 (dois) meses da data da comunicaç3o. 

15.3 - O contrato pode 5Cf' C)(tinto antes de cumprldas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele fi)(ado, por 
algum dos motivos previstos no .i,rtigo 137 d.a Lei n• 14.133/21. bem como amigavelmente. asscg1.1r~os o contr.iditOrio e 
a ampla defesa. 

1S.3.1 - Nesta hipótc-sc, aplicam-se tambcm os artigos 138 e 139 d.a mesma Lei. 
15.3.2 - A alte ração social ou a modificação da fin;1lidade ou da estrutura da empr ... >sa não enscjari a rescisão se 
nlo restringir wa CaPólt:id~ de concluir o contrato. 

15.3.2.1 - Se a oper.ioçao impliur mudança da pessoa jurfdic.a contratada. dever-a ~ r formalizado termo 
aditivo para a lteraçJo subjetiva. 

15.4 - O termo de rescllão, sem0te que poulvel, seri precedido: 
15.4, 1 - Balanço dos eventos contratuais Jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
15.4,2 - Relação dos papmentos Já efetuados e ainda devidos: 
15.4.3 - lndenlzaç6es e multas. 

ClÁUSULA otCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Comete Infração administrativa, nos termos da l ei n• 14. 133, de 2021, o Contratado que: 

3) der (:.tusa ;\ lne11Kução p.i rclal do contr,uo; 
b) de.- u us., :i lnei.:ecuç5o p.irclal do contrato que e:tuse gr.:iw dano.\ Administração ou .JO fur"ICion..imento 
dos serviços pllblicos ou .-.o interesse coletivo: 
c) der c.1usa à incxecuç~ total do contri"lto: 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
e) n.\o mantiver a prooosta, S.l lvo em dtt:orréncia de fato superveniente devidamente jusrificaclo: 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documenta(ão e1tigida para a contratação. Quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da C1t1.:cuçio ou da entrega do objeto da contratação sem ,notivo justílkado: 
h) apresentar dccla raçio ou documcntaçlo falsa exigida para o certame ou prestar declaração íalsa 
durante a dispenlNI clctrõnica ou c:11ecução do contfato: 
i) fraudar a contratacão ou praticar a to fraudulento na cxecu,cão do contrato: 
j) comoortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k) praticar a tos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame: 
1) prat-icar a to lesivo P«.-visto no art. 5" da Lei nº 12.846. de 1 º de agosto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas;)() resPOl"IS.ivcl pelas infr;)Çõcs administrativas ;)Cima descritas as seguintes sanções: 
li Advert~ncla, q1,1ando o Contratado der c.iousa à inexccução parcial do contrato. scmore Qve não se 
justificar a Imposição de ocn.ilid.adc mais grave {art. 1S6. s2•. da Lei): 
ii) Impedimento de licitar e contratar. quando P!'aticadas as condutas descritas nas ali~as b. ~- d. e. f e s 
do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a lmposiçlo de penaUdade mais grave (art. 156. 
§4",da Lell; 
IH) Declaraçlo de lnldoneldade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas deKritas nas 
allneas h, 1, j , k e I do subltem acima deste Contrato, bem como nas a!l~as b, c. d, e, f e g, que justifiquem a 
imposh;Jo de penalidade mais 1rave (art. 156, §5•, da Lei): 
b) Multa de: 

1) 0,035 (trts cent41slmos por <:ento) por dia sobr@ o valor dos produtos ou serviço entregues com 
a traso, deeorrldos 30 (trinta) dias de iitraso o CONTRATANTE poderA decidir pela continuidade da mul ta 
ou pel.i rescis.c'\o, em razio d., ine11ecuç}lo tor,,I: 
li) 0.06" (5els cent!!slmos pol" cento) por dia sobre o valor do fiito ocorrido, para ocon-lnclas de atrasos 
em qu;ilquer outro prazo previsto neste instrumento, MO abrangido pelas demais alíneas: 
iii) S " (cinco por cento) sobre o valor t lobal atualizado do contrato, pela nao manuten(Ao das 
condições de habilitado e Qualificação e1tigidas no instrumento convoc.itório: 
iv) 20 % (vinte por cento} sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato. 
rescisão contratual por ineKecu(OO do contrato. caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais. entrega inferiof" a 5°" (cinquenta por cento) do contratado, 
a traso superior ao prazo limite de trin ta dias, estabelecido na a linea "a", ou os produtos ou serviços 
forem entregues fora das especificações constantes do Termo de ReferCnci.i e da proposta da 
CONTRATADA: 
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16.3 - A apli~ão das s.inções previstas neste Contrato nlo e11clui, em hipótese a lguma, a obrigação de reparaçJ,o 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9•). 
16.4 • Todas as sanções previstas neste Contrato podti,l"Ao ser .,pllc3das cumulativamente com a multa (art. 1S6, §7•). 

16.4.1 - Antes da apllcaçao da multa ser3 facultada a defesa do Inte ressado no prazo de 15 (quinze} dias úteis, 
contado da data de sua Intimação (art. 157); 
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenlz~ões cabíveis forem superiores ao valor do pa1amento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença seri descontada da 1arantia 
prestada ou sert cobrada judicialmente (art. 156. §89 ). 

16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podert ser recolhida administrativamente 
nu prazo mâKimo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
(0!111)(:t(!'l"lte. 

16.5 - A aplic.xlo das sancões realizar-se-;'! em processo administrativo aue assegure o contraditório e a ampla defc-5.l .ao 
Contrat-.'do, ob~ando-s,e o l)l'oceditnento previsto no ç.."lput e p..,r:\gr,lfOS do ;:,r1, 1S8 da l ei n• 14 .133, de 2021, P,."lr3 :tS 
penalid.xies de impedimento de licit.,r e contratar e de ded.-.raçJo de inidoneldade par,1 licitar ou contrat,1r. 
16.6 - Na aplic~ão das s.1nções serio considerados (art. 156, §1 ª): 

3) a n3tureu e a 11r3vld.xle da lnfr;\Ç.'\o cometld3 ; 
b) as peeull;1rldades do ca~o concreto; 
c) as cl rcunstlr"ICias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE: 
e) a lmplantaçJo ou o aperfeiçoamento de pro1rama de Inteiridade, conforme normas e orientações do1 
ór&:ios de controle. 

16.7 - 0$ 11t0s previstes como infrações administrativas na Lei n• 14.133, de 2021, ou em outra1 leis de licitações e 
contratos da Administraçio Pública que também sejam tipificados como ates lesivo:. na Ld n9 12.846. de:: 2013. serão 
.i,purados e jul8;}dos c01,Junt.iomeote. nos mesmos autos. observados o fito 0toccdime,'1al e autoridade c01Yopetcnte 
definidos na referida l cl (art. 1S9) 
16.8 - A persona1idildc- jvridic,1 do Cootr.;1t.xlo poder..'J ser dcsco,,sidet',1d,1 sempre qve utiliz.xl.io com .iobvso do dire ito p.-.r-, 
facilitar, encobrir ou dissimular a pràtica dos .Jtos il lcitos previstos neste Contrato ou para provoc.ar confus.Jo O<llfimonial, 
e , nesse caso, todos os efeitos das sancões aplicadas à pesso., iurfdica ser~o estendidos aos seus .xlministradores e sóc;ios 
com poderes de ."M::l ministra,ç."io, :\ pesso., Jurk:llc.1 sucessora ou ;\ empres..., do mesmo r:1mo com relaçlo de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contrat;1do, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de antllse jurfdica pr4ivia {art. 160) 
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data de apllcac;.lo da sanção, 
informar • manter atualizados 01 dados relativos is 1ançl>es por e la apllc.adas, para tini de publlcldade no Cadastro 
Naclonal de Empresas lnldõneas e Suspensas {Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnstftuldos no 
imbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1611 
16.10 - As sano;õ...-s de impedimento de licitar e cootr~tar e declaração de inidoncidadc para licitar ou contra tar são 
passiveis de reabilitação n,1 for,y,;1 do art. 163 da Lei ,1• 14.133/21. 

Cl.ÁU5UlA oiCIMA StTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da 0testaçlo de garantia na presente contrataç5o s3o as estabelecidas no Termo de Referência, 
.;mei.:o a este Contrato. 

CLÁUSULA otCIMA OITAVA - ALTER.AÇÕES 
18.1 - Eventu.;1is alterações contratuais rege.--se-Jo pela disciptin..1 dos :ms. 124 e seguintes da Lei n• 1-4 .1.33, de 2021. 
18.2 - O Contr313do é obrig;ido ., ;w:eltar, ruis mesm.u condições contratuais, os ;icr4,sclffl0ll ou supress6es que se ti terem 
nKessArlos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atu;1llzado do contrato. 
18.3 - Registros que nJo caracterizam alteraçJo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebrac;.lo de termo aditivo, na forma do art. 136da l ei n• 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA olCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os caso, omissos serio decididos pelo CONTRATANTE. se1undo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e. subsidíarlamente. se1undo as disposições contidas na lei n• 8.078. de 1?90 -
C6dl10 de Defesa do Consumidor • e normas e prlncfplos 1erals doli contratos. 

CLÁUSULA VIGll:51MA - SUBCONTilATAÇÃO 

Prefeitura Munldpal de Altos - PI I CNPJ: 06.55--4.7M/0001•11 
AYenkt• NQH,ll 5<en~• de f i,ttma (Centro Admlnbtr•tivo) , n• ,tn, Slo S.:N,stilo, Alt05, PI.MIi, llrasll 
11ltoJ.pl.10,, .br 

P~g~32 do.-33 
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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

20.1 - f vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 

responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e lnstrumental, pelos quais a CONTRATADA 
manteMe-â integralmente r~ponsâvel. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publiCilção deste instrumento nos termos e condições previst;is na Lei 
n' !4.!33/21 
21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Altos - PL E por estarem assim acordes, assinam o 
presente Contrato, em 03 (trõs) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Altos · PI, XX de XXXX de 2024 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATANTE 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Munici pal 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATADA 

${assinatura_fornecedor) 

Pf'clcttura Munk.lpal de Altos - PI I CNPJ: 06.S54.794/0001-11 
Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Admlnbtrativo), n• s/n, Sio S.bastijo, Alt0$, Piaul, Brasil 
altos.pl.gov.br 

1D: 3692582225134 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -1 I 

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 054/2024 

Página 33 de 33 

OBJETO: o registro de preços para a aquisição futura e parcelada de móveis 
planejados, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos-PI e 
suas Secretarias. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
NOVA DATA FIM P/ CADASTRO DAS PROPOSTAS: 17/07/2024. HORÁRIO: 
07:00h (horário de Brasília). 
NOVA DATA P/ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/07/2024. HORÁRIO: 14:00h 
(horário de Brasília). 
NOVA DATA P/ RODADA DE LANCES: 17/07/2024. HORÁRIO: 14:40h (horário 
de Brasília). 
EDITAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), 
(www.tce.pi.Õov.br) e (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
INFORMAÇ ES: na sede da CPL (Prefeitura) , no Centro Administrativo , 
localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, CEP 
n• 64.290-000, Município de Altos/PI, de segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 
13:30 horas ou e-mail : cplaltospi2021@gmail.com. 

PUBLIQUE-SE 

Altos-PI, 15 de julho de 2024. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 

1D: 27B01 F2CC6314 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 - 11 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 055/2024 

OBJETO: o registro de preços para a aquisição futura e eventual de veículos 
automotores, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos-PI e 
suas Secretarias. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA FIM P/ CADASTRO DAS PROPOSTAS: 29/07/2024. HORÁRIO: 07:00h 
(horário de Brasília). 
DATA P/ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2024. HORÁRIO: 14:00h (horário 
de Brasília). 
DATA P/ RODADA DE LANCES: 29/07/2024. HORÁRIO: 14:40h (horário de 
Brasília). 
EDITAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) . 
(www.tce.pi.gov.br) e (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
INFORMAÇOES: na sede da CPL (Prefeitura), no Centro Administrativo , 
localizado no Bairro São Sebastião , Av. Nossa Senhora de Fátima , CEP 
n• 64 .290-000 , Município de Altos/PI , de segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 
13:30 horas ou e-mail : cpla1tospi2021@qmail.com. 

PUBLIQUE-SE 

Altos-PI , 15 de julho de 2024. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 

1D: F266AE9A5D934 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que realizará licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011-
2024, com critério de julgamento menor preço e adjudicação por grupo de itens 
(lote), tendo como objeto a aquisição de uniformes e afins. Data e horário do 
recebimento das propostas: a té às 08h00min do dia 30/07/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09h: 00min do dia 30/07/2024. Valor Global: orçamento 
sigiloso. Fontes orçamentárias: Orçamento Geral/Outros. Edital: 
https://novobbmnet.com.br/. Informações: Te!.: (89} 3435-0080 ou e-mail: 
franciscomacedogestaoadm@gmail.com. 

Francisco Macedo (PI}, 15 de julho de 2024. 
Fábio Guimarães Granja 

Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MACEDO - PI 
CNP): 01.612.577/000J.17 

ID: FAE8178FOE444 

ADM 2021-2024 

EXTRATO DE CONTRATO 136/2024 
2' Aditivo - Pregão Eletrônico n' 003-2023. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ nº 0l.612.577/0001-17). 
Contratada: L & C EMPREENDIMENTOS ME (CNPJ: 17.364.998/0001-06). 
Objeto: prorrogação por mais 30 dias, (Art. 106, da Lei n' 14.133/2021). Fontes 
orçamentárias: Orçamento Geral/Outros recursos. Assinatura: 0l/07 /2024. 

Francisco Macedo-PI, 01 de julho de 2024. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 


